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.EMENDA Nº 1 À LEI ORGÂNICA 

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

A Emenda a seguir apresentada contem os artigosdis 
cutidos e aprovados pelos Senhores Vereadores da câmara
Municipal de são Paulo na sessão da Assembléia Municipal 
Constituinte do dia 3 de ~bri~ de 1990 e completam o ar
cabouço da Lei Orgânica de nosso l~unicipio. 

Essa matéria será examinada pela câmara Municipal 
no dia 5 de abril de 1990 e, uma vez aprovada, será in
tegrada ao corpo da Lei que passará a ser a referência 
fundamental para a atividade do Poder PÚblico e dos ci
dadãos em nossa cidade. 

São Paulo, 4 de Abril de 1.990. 

Relatores: ARNALDO DE ABREU MADEIRA 
CHICO WHITAKER 
LUIZ CARLOS MOURA. 

I -Ao artigo 14 ("Compete privativamente a câmara 
Municipal") serão acrescidos os seguintes incisos, ren!:! 
merando-os: 

III - Dispor sobre sua organização, funcionamen 
to, policia, criação, transformação ou extinção dos c ar:· 
gos, empregos e funçÕes de seus serviços e fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmet~os estabe
lecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

IV - Dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, 
conhecer de sua renÚncia e afastá-los, definitivamente, 
do exercicio do cargo, nos termos desta Lei. 

VI - Autorizar o Prefeito,a ausentar-se do Mu
nicipio por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; 

XI - Julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os 
Vereadores, nos casos previstos nesta Lei; 

XVII - Criar, organizar e disciplinar o funcio
namento dos Conselhos e .ComissÕes da câmara Municipal. 

II - Ao Artigo 27 (atribuiçÕes da Mesa da C~ara Mu 
nicipal), agregar o seguinte inciso: 

I - Tomar a iniciativa nas matérias a que se r~ 
fere o inciso III do artigo 14, nos termos do Regimento 
Interno. 

III- Inclua-se um artigo, apos o artigo 39, com as~ 
gu.inte redação: 

Art. - A discussão e votação de matériacon~ 
tante da Ordem do Dia só poderá ser efetuada com a pre
sença da maioria absoluta dos membros da câmara. 

§ 1º - A aprovação da matéria em di~ 
cussao, salvo as exceções previstas nesta Lei Orgânica, 
dependerá do voto favorável da maioria dos Vereadores -
presentes à sessão. 

§ 2• - Os projetos de lei e a aprov~ 
ção e alteração do Regimento Interno serão apreciadasem 
2 (dois) turnos de discussão e votação. 

§ 3º - Dependerão do voto favorável 
da maioria absoluta dos membros da câmara a aprovaçao e 
as alterações das seguintes matérias: 

I - Matéria Tributária; 

.. 



• 

outros CÓdigos; 
II -:- CÓdi:go de Obras e EdificaçÕes ·e 

- ' 

·-III --Estatuto dos Servidores Munici;., 
pais; 

IV - Criaç_ão _,de· cargos, funçÕes .e,· em,; 
pregos da Administração direta, autárquica e fundacio- ·-· 
nal, bem como sua remuneração; 

V Concessão de serviço pÚblico:·-.,-.,~-
VI - Concessão de direito real de usq 

VII - Alienação de bens imÓveis; 
VIII - Autoriz~ção para obtenção de em 

préstimo de particular, inclusive para as autarquias, 
fundaçÕes e 
blico; 

demais entidades controladas pelo Poder PÚ-

IX - Lei de diretrizes orçamentárias, 
plano plurianual e lei orçamentária anual; 

X - Aquisição de bens imÓveis por do~ 
çao com encargo; 

XI - Criação, organização e supressão 
de distritos e subdistritos, e divisão do territÓrio do 
MunicÍpio em áreas administrativas; 

XII - Criação, estruturação e atribui
ção das Secretarias, Subprefeituras, Conselhos de Repre 
sentantes e dos Órgãos da Administração PÚblica; -

XIII-~ Realização de operaçÕes de crédi
to para abertura de créditos adicionais, suplementares 
ou especiais com finalidade precisa; 

XIV - Rejeição de veto; 
XVI - Regimento Interno da Câmara Muni-

cipal; 
XVII -Alteração de denominação de pro

>prios, vias e logradouros pÚblicos; 
XVIII - Isenções de impostos municipais; 

XIX - Todo e qualquer tipo de anistia. 
§ 4• - Dependerão do voto favorável 

de 3/5 dos membros da Câmara as seguintes matérias·: 

I - Zoneamento Urbano; 
II - Plano Diretor. 

§ 5• - Dependerão do ~oto favorável 
de 2/3 (dois terços) dos membros da câmara a aprovaçao 
e alteraçÕes das seguintes matérias: 

I - Rejeição do parecer prévio do Tri 
bunal de Contas, referido no artigo 48, inciso I; 

II - Destituição dos membros da Mesa; 
III - Emendas à Lei Orgânica; 

IV - Concessão de titulo de cidadão h~ 
norário ou qualqÚer outra honraria ou homenagem. 

IV- Ao artigo 42 (apreciação de veto), agregue-se o 
seguinte parágrafo: 

§ .s• - A câmara Municipal deliberará sobre o v~ 
to, em Único turno de votação e discussão, no prazo de 
trinta dias de seu recebimento, só podendo ser rejeitado 
pelo voto da maioria absoluta dos Vereadores. 

V -Acrescente-se novo artigo, apÓs o õ5: 
Artigo - O Prefeito e. o Vice-Prefeito, qu~ 

do em exercicio, não poderão ausentar-se do Municipio ou 
afastar-se do cargo, sem licença da câmara Municipal sob 
pena de perda do cargo, salvo por periodo não superior a 
15 (quinze) dias consecutivos. 

VI - Acrescente-se novo inciso ao artigo 70 (Compe -
tências privativas do Prefeito): 

IX - apresentar à câmara Municipal projeto de 
lei dispondo sobre o regime de concessão ou permissão de 
serviços pÚblicos. 

VII - Crie-se nova seção no TÍTULO III (DA ORGANIZA -
ÇÃO DOS PODERES) , CAPÍTULO II (DO PODER EXECUTIVO): 

SEÇÃO III - DA RESPONSABILIDADE DO PREFEITO 
Artigo - O Prefeito e o Vice-Prefeito serao 

processados e julgados: 

I - pelo Tribunal de Justiça do Estado 



• 

nos crimes cómuns···e nos ,.de···'ré'e;ponsabú:Cdade, ·nos termos 
da legislação federal apÜcéive't;· ' -' 

, . II - pela C~ara Munic:i,pal nas infraçÕes 
poli tico-ad~ini;t,.ativas: n~~ term?s. da Lei, assegurados, 
dentre outros.,requisitos de_.vali:dade, o contraditÓrio, a 
publicidade, ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes, e a;' decisão' iiio'tfvadà que ''se limitará a decre
tar a cassação ·do' mandato do PrefEti to. 

§ lil:.. .Actioi ~ir-se-á a ·denÚncia por Vereador, 
por partido polÍ.tico e por qualquer mu"nicipe e~.eitor. 

§ 22- A denÚncia será lida. em sessão até 
cinco di·as após o seu recebimento e despachada para ava
liação a uma comissão especial eleita,. composta de sete 
membros, observada, tanto quanto possivel, a proporcion~ 
lidade partidária. 

§ 32- A comissão a que alude o inciso ante.
rior deverá emitir parecer no prazo de lO dias, indican
do se a denÚncia deve ser transformada em acusação ou 
nao. 

§ 4•- Admitida a acusação, por 3/5 dos mem
bros da Câmara Municipal; será consti tu ida Comissão Pro
cessante, comp.osta por sete Vereadores. 

§ 5•- A perda do mandato do Prefeito sera 
decidida por, pelo menos, 2/3 dos membros da câmara Muni 
cipal. 

§ 6•- Não participará do processo, nem do 
julgamento o VereadÓr denunciante. 

§ 7•- Se decorridos 90 (noventa) dias da 
acusação o julgamento não estiver concluido, o processo 
será arquivado. 

§ 8•- O Prefeito, na vigência de seu manda
to, não pode ser responSabilizado por atos estranhos ao 
exercicio de suas funções. 

9•- A lei definirá os procedimentos a se
rem observados desde o acolhimento da denÚncia. 

Artigo - O Prefeito perderá o mandato: 

I - por cassação nos termos do inciso II 
e dos parágrafos do artigo anterior, quando: 

a) infringir qualquer das proibiçÕes 
estabelecidas no art. 60; 

b) infringir o disposto no (novo 
art., referido no inciso V desta Emenda; 

c) residir fora do Municipio; 

d) atentar contra: 

l. a autonomia do Municipio; 

2. ·o livre ex~rcicio da câmara 
Municipal 

3. 0 exercicio dos direitos poli 
ticos, individuais e 'soc,i.ais· 

4. a probidade na administração 

5. a lei orçamentária 

6. o cumprimento das leis e das 
decisÕes judiciais. 

II - por extinç~o, dec;larada pela. Mesa da 
Câmara Municipal quando: 

a)· so·frer condenação criminal em sen 
tença transitada em julgado, nos termos da legisl~rão fe
deral; 

b) perder ou tiver suspensos os di-
reitos politicos; 

c) o decretar a Justiça Eleitoral , 
nos· casoS' previstos n·a Consti tuiçãd ··Federal; · 

d) reryunc ia r por e.scri to, considera 

da também como tal o nao comparecimen''l;o para a posse no 
prazo previsto nesta Lei Orgânica. 

VIII- Acrescente-se novo artigo, apos o artigo 114, 
r;numerando os.artigos 115, 116, 117 e 118 como seus pa 
ragrafos, e acrescentando os parágrafos abaixoindicadõS 

,Art. - O uso de bens municipais por tercei
ros pod:ra ser feito mediante concessão, permissão ouau 
torizaçao • conforme o caso e o interesse pÚblico, devi·:
damente justificado, o exigir. 

4 2 - A permissão, que poderá inci
dir sobre qualquer bem pÚblico, será sempre por tempo in. 
determinado e a titulo precário, formalizada através de
decreto. 

§ 7 2 - Serão nulas de pleno direito 
as permissÕes, as concessÕes, bem como quaisquer outros 
ajustes feitos apÓs a promulgação desta Lei, em desacor 
do com o estabelecido neste artigo. -


